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LEI N.  2.084/PMMA/2020. 

 

“APROVA O DECRETO Nº 4.903/PMMA/2020 

ANEXO, QUE DECLARA ESTADO DE 

CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

MINISTRO ANDREAZZA EM RAZÃO DA 

PANDEMIA CAUSADA PELO CORONAVÍRUS 

(COVID-19) E POR ESTE DETERMINA AS 

PROVIDÊNCIAS E MEDIDAS PARA O 

ENFRENTAMENTO, PREVENÇÃO DA 

TRANSMISSÃO E MITIGAÇÃO DA 

EMERGÊNCIA DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA-RO, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

DE MINISTRO ANDREAZZA APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º. Fica aprovado os termos do Decreto nº 4.903/PMMA/2020 anexo, que 

declara ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA no município de Ministro Andreazza em 

razão da pandemia causada pelo Coronavírus (COVID-19) e por este determina as 

providências e medidas para o enfrentamento, prevenção da transmissão e mitigação da 

emergência de saúde e dá outras providências. 

 

     Art. 2º. Esta Lei entra entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com 

efeitos a partir da edição do Decreto nº 4.903/PMMA/2020. 

                                             

 

 

Ministro Andreazza/RO, 30 de março de 2020. 

 

 

 

WILSON LAURENTI 

 Prefeito Municipal  

 

 

JOSÉ SILVA DA COSTA 

                                   Assessor Jurídico - OAB/RO 6945 
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